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ATO EXECUTIVO Nº 005/2023 – GD/CLM/UENP 

 

 

Súmula: Aprova a transposição curricular e adequação curricular do 

Curso de Graduação em Medicina Veterinária. 

 

 

O Diretor do Campus Luiz Meneghel da Universidade Estadual do Norte do Paraná, 

Prof. Dr. Ricardo Castanho Moreira, nomeado pela Portaria 268/2022-GR/UENP, no uso de 

suas atribuições legais e regimentais, considerando: a) E-protocolo nº 20.598.816-5; b) a 

aprovação do Colegiado de Curso de Medicina Veterinária e a aprovação do Centro de 

Ciências Agrárias; c) o Capítulo III – Da transposição curricular, contido na Resolução nº 

010/2017 CEPE/UENP; d) o Art. 6º da Instrução de Serviço Conjunta nº 005/2022 

GR/PROEC/PROGRAD/PROPAV-UENP; e) e ad referendum da Congregação do Campus 

Luiz Meneghel, 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º. Aprovar a Transposição do Projeto Pedagógico do Curso de Graduação em 

Medicina Veterinária (Matriz Curricular para Ingressantes de 2021) para o Projeto Pedagógico 

do Curso (Matriz Curricular para Ingressantes de 2023). 

 

Art. 2º. Aprovar a Adequação do Projeto Pedagógico do Curso de Graduação em 

Medicina Veterinária (Matriz Curricular para Ingressantes de 2023). 

 

Art. 3º. Este Ato Executivo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete da Direção da UENP/CLM, em 

Bandeirantes-PR, 16 de junho de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

Prof. Dr. Ricardo Castanho Moreira 

Diretor do Campus Luiz Meneghel/UENP 
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